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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 3 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500016-98.2012.8.06.0160,

RESOLVE exonerar CARLOS ANTONIO PAZ LIMA, Analista Judiciário, Matrícula nº 1096.1/4, do cargo em comissão de 
Direção Judiciária Superior de Diretor de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, símbolo DJS-3, e nomear 
MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 2622.1/8, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 dias do mês 
de maio de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500046-15.2012.8.06.0167,

RESOLVE exonerar MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA, Técnico Judiciário, Matrícula nº 2622.1/8, do cargo em 
comissão de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da 2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria, símbolo GAJ-
1.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, ao 1º dia do mês de 
junho de 2012. 

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA 
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 53 da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500016-
98.2012.8.06.0160, RESOLVE cessar os efeitos da disposição da servidora MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA, 
Técnico Judiciário, Matrícula nº 2622.1/8, para a 2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria, bem como determinar seu retorno 
à Comarca de Sobral, com lotação na 1ª Vara Criminal. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 dias do mês de maio do ano de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 901/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. FERNANDO ANTÔNIO MEDINA DE LUCENA, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, 
para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Pindoretama, durante vacância, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 01 de junho de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA  Nº 904/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que dentre os diversos objetivos traçados no Planejamento Estratégico deste Tribunal destaca-se o de 
assegurar uma prestação jurisdicional célere e efetiva;  

  
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento a implantação do processo eletrônico nas Varas Criminais da 

Comarca de Fortaleza. 

RESOLVE:

Art. 1º � Instituir, em caráter provisório, o grupo de trabalho extraordinário, que atuará com o fim cadastrar no sistema 
SAJ as informações existentes nos processos que tramitam nas Varas  Criminais, sob a coordenação do servidor João Bosco 
Cavalcante Domingos, Técnico Judiciário, matrícula nº31772, auxiliado pelos servidores constantes do anexo único desta 
Portaria. 

Art. 2º � O trabalho extraordinário acima referido, será executado nos Sábados de 8:00 às 12:00 a contar da data da 
publicação desta Portaria, até 90 (noventa) dias, devendo ser apresentado relatório mensal das atividades ao Departamento de 


